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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA, DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO.

Portaria n.o 478/2006

de 26 de Maio

O Governo aprovou, através da Portaria n.o 450/2001,
de 5 de Maio, o Regulamento de Execução da Medida
de Apoio aos Programas Integrados Turísticos de Natu-
reza Estruturante e Base Regional (PITER) e respectivo
sistema de incentivos.

Atento, no entanto, o termo de vigência do actual
quadro comunitário de apoio, previsto para 31 de
Dezembro de 2006, bem como o facto de estarmos
perante uma medida que exige particular articulação
entre as diversas fases do processo de candidatura, veri-
fica-se a necessidade de definir uma data limite para
apresentação das respectivas candidaturas, por forma
que seja possível conciliar o encerramento do QCA com
o encerramento das várias fases ao nível desta medida.

Assim:
Ao abrigo do artigo 20.o e nos termos da alínea d)

do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de
Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças, do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional e da Economia e da
Inovação, o seguinte:

1 — O prazo para apresentação das pré-candidaturas
a que se refere o artigo 5.o do Regulamento de Execução
da Medida de Apoio aos Programas Integrados Turís-
ticos de Natureza Estruturante e Base Regional
(PITER) e do respectivo sistema de incentivos, aprovado
pela Portaria n.o 450/2001, de 5 de Maio, termina na
data da entrada em vigor do presente diploma.
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2 — No caso dos programas potenciais candidatos à
classificação PITER integrarem projectos que preten-
dam aceder ao sistema de incentivos associado ao
PITER (SIPITER), a candidatura a que se refere o
artigo 10.o do Regulamento mencionado no número
anterior deve ser apresentada no prazo máximo de
60 dias consecutivos a contar da data da entrada em
vigor do presente diploma.

3 — Para os demais programas, em que não se registe
a intenção de aceder ao sistema de incentivos mencio-
nado no número anterior, a apresentação da respectiva
candidatura segue os prazos gerais mencionados no
Regulamento de Execução, aprovado pela Portaria
n.o 450/2001, de 5 de Maio.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
prazo de seis meses mencionado no n.o 2 do artigo 10.o
do Regulamento de Execução referido no número ante-
rior só se aplica às pré-candidaturas que já se encontrem
qualificadas e que, cumulativamente, solicitem essa
prorrogação no prazo de 30 dias após a entrada em
vigor do presente diploma.

5 — Sem prejuízo do que, em relação aos projectos
âncora, determina a alínea a) do n.o 3 do artigo 11.o
do Regulamento de Execução, aprovado pela Portaria
n.o 450/2001, de 5 de Maio, o prazo para apresentação
das candidaturas ao SIPITER termina no dia 30 de
Setembro de 2006, observando-se, quanto à realização
dos respectivos projectos, o calendário de encerramento
do programa operacional onde os mesmos se enqua-
dram.

6 — A alínea a) do n.o 3 do artigo 11.o do Regu-
lamento de Execução, aprovado pela Portaria
n.o 450/2001, de 5 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 11.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Salvo em casos devidamente justificados e auto-
rizados pelo membro do Governo responsável
pelo sector do turismo, a apresentação da res-
pectiva candidatura deve ocorrer no momento
da apresentação do programa à fase da can-
didatura PITER, podendo aquele preceder esta
última por período não superior a 30 dias;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

7 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Em 30 de Março de 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional,
Francisco Carlos da Graça Nunes Correia. — O Ministro
da Economia e da Inovação, Manuel António Gomes
de Almeida de Pinho.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 479/2006
de 26 de Maio

A Portaria n.o 1005/2001, de 18 de Agosto, aprovou,
ao abrigo do n.o 2 do artigo 32.o da Lei n.o 78/2001,
de 13 de Julho, o Regulamento do Concurso de Selecção
de Mediadores de Conflitos para os Julgados de Paz
de Lisboa, de Oliveira do Bairro, do Seixal e de Vila
Nova de Gaia.

A referida portaria fixou em 60 o número máximo
de lugares a concurso, sendo que os candidatos foram,
na sua quase totalidade, contratados em regime de pres-
tação de serviços para prestar serviços de mediação junto
dos referidos Julgados de Paz.

Com a criação de outros julgados de paz, dado que
não se mostrou necessário proceder a nova selecção
de mediadores, optou-se pela actualização das listas dos
julgados de paz já existentes e pela formação de listas
para os julgados de paz entretanto criados com os media-
dores que já se encontravam em funções.

Todavia, face à reestruturação e reorganização dos
serviços de mediação e com a possibilidade de surgi-
mento de novos julgados de paz, verifica-se que o
número de mediadores a prestar serviço poderá, futu-
ramente, ser insuficiente para manter e assegurar uma
boa execução do serviço de mediação.

Desta forma, tendo em vista a selecção de novos
mediadores para prestar serviços da especialidade junto
dos julgados de paz já criados e a criar, importa aprovar
o novo regulamento a que o respectivo concurso
obedecerá.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo

do disposto no n.o 2 do artigo 32.o da Lei n.o 78/2001,
de 13 de Julho, o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o Regulamento do Concurso de Selecção
de Mediadores de Conflitos Habilitados a Prestar Ser-
viços da Sua Especialidade nos Julgados de Paz, já cria-
dos e a criar, anexo ao presente diploma e do qual
faz parte integrante.

Artigo 2.o

É revogada a Portaria n.o 1005/2001, de 18 de Agosto.

Artigo 3.o

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 11 de
Maio de 2006.


